LEI Nº 581, DE 13/11/75

Dispõe sobre transformação de Departamento da Secretaria da Administração que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica transformado em Assessoria Jurídica, o atual Departamento de Assistência Técnica Especializada, criado pela Lei Municipal nº 417, de 14/12/72, em seu artigo 1º, § 1º, item II.

§ 1º - A Assessoria Jurídica de que trata este artigo, ficará diretamente subordinada ao Gabiente do Prefeito.

§ 2º - O pessoal necessário para manutenção da Assessoria Jurídica será contratado sob o regime definido pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de novembro de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda

